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CRÉDITO PRESUMIDO INTEGRAL
O setor cafeeiro tinha direito ao valor total do 
crédito de PIS/Cofins calculado.

CRÉDITO LIMITADO A 90%
O benefício sofreu uma redução de 10%, 
limitando o crédito a 90% do valor original.

AUMENTO DO CUSTO
TRIBUTÁRIO
A redução do benefício aumenta 
diretamente os custos de 
investimento para o exportador.

MENOR RECUPERAÇÃO DE CAIXA
A compensação é limitada ao valor reduzido, 
diminuindo o retorno financeiro para a empresa.RECUPERAÇÃO TOTAL DO SALDO

O crédito não utilizado podia ser totalmente 
compensado com outros impostos ou 
ressarcido em dinheiro.
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